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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Ato de Homologação Processo Administrativo nº 0403-021/2017 

Pregão Presencial nº 25/2017 - Objeto: Aquisição de Motocicleta e 
Automóvel, zero quilômetro, com revisões de garantia, incluindo 
emplacamento para o Município de Penedo /AL. 

• CONISUL - Extrato de Ata de Registro de Preços Pregão Eletrônico 
Nº 03/2016. Empresa: DROGAFONTE Ltda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO-AL 
CNPJ:12.243.697/0001-00 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº 0403-021/2017. 
 
 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO ALAGOAS. 
 
Assunto: Pregão Presencial nº 25/2017 
 
Objeto: Aquisição de Motocicleta e Automóvel, zero quilômetro, com revisões de garantia, incluindo 
emplacamento para o  Município de  Penedo /AL. 
 

Face aos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no inciso XIX do Art. 13º 
do Decreto Municipal nº. 172/2006, no inciso VI do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO, 
Pregão em epígrafe, às empresas GRANDE RIO  VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ  Nº 
00.416.698/0001-20 , adjudicatária LOTE 01 para os  itens 01,02,03,04  e 05, valor global dos itens, R$ 
1.117.500,00  (um milhão, cento e dezessete mil e quinhentos reais ) e MOTO POINT VEICULOS E 
ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ  Nº 10.479.115/0001-64, adjudicatária lote 02 para os itens 01  e 
02, valor global dos itens, R$ 126.200,00  (Cento e vinte e seis  mil e duzentos reais ). 
 
Retorne os autos para o Pregoeiro para publicação, convocando a Empresa vencedora para assinatura da Ata 
de Registro de Preço nas condições preestabelecidas no item 14 do Instrumento Convocatório. 
 
 
Penedo (AL), 24  de Agosto  de 2017. 
 
 
 
 
RONALDO PEREIRA LOPES  
Prefeito Municipal em Exercício 
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Homologações



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016. 
O CONISUL, inscrita sob o CNPJ Nº 18.538.208-24, neste ato representado pelo Sr. Marcius Beltrão 
Siqueira e Pedro Hermann Madeiro (Presidente e Órgão Gerenciador do Consórcio, respectivamente), 
nos termos das Leis Nº 8.666/93 e Nº 10.520/02, e do Decreto Nº 5.450/05, resolve registrar os preços 
homologados no P.E. Nº 03/2016, através do site www.licitacoes-e.com.br e firmado entre o Consórcio 
e as Empresas participantes da CERTAME, através da Ata de Registro de Preços relacionada abaixo, para 
eventual aquisição e distribuição de Medicamentos e Materiais Correlatos, com entregas parceladas aos 
municípios consorciados e convenentes ao Consórcio, de forma programada por um período de 12 
meses, cuja vigência inicia na data de sua assinatura que ocorreu em 08/06/2017. Os valores 
descriminados abaixo, se referem ao valor global da soma de todos os lotes arrematados por cada 
Empresa. DROGAFONTE LTDA, CNPJ/MF 08.778.201/0001-26, ARP. 14/01 – PE. Nº 03/2016, (R$ 
126.540,00).  
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